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DECRETO N° 1777/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

"Exclui O subitem 111 do item IV do artigo 1° do
Decreto nO 1776/2020, de 16 de dezembro de
2020 e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONINAL, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais,

DECRETA:

Artigo 1° - Fica excluído o subitem 111 do item IV do artigo 10 do Decreto
nO 1776/2020, de 17 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

0.0 IV - Fica suspenso até a data de 31 de dezembro de 2020:
I - Feiras livres;
11 - Casas de eventos, clubes e associações recreativas;
111 - Atividades comerciais de prestação de serviços privados, tais como

academias, salão de beleza, hotéis, pousadas e similares, lojas, boutique e
estabelecimentos congêneres.

Parágrafo 10 - A exclusão de que trata o subitem 111 do artigo 10 do
Decreto nO 1776/2020, refere-se a estabelecimentos religiosos e afins, devendo
estes respeitar os limites de participantes de até 30 pessoas em ambientes internos
e até 50 pessoas ao ar livre;

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
.eficácia a partir do dia 20 de dezembro de 2020, revogada as disposições em
•contrário.
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